
Santo André, 16 de outubro de 2025.
 

 
De: Diretoria de Administração 
Para: Gerência de Recursos Humanos 
 
Referencia: 
Processo: nº 7446/2025 
Proposição: Comissão de Assuntos Relevantes n° 13/2025
 
Autoria:  Ver. Rodolfo Donetti 
 
Ementa: COMISSÃO DE ASSUNTOS RELEVANTES PARA TRATAR SOBRE O
COMÉRCIO E A DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS FALSIFICADAS, CONTENDO METANOL,
NO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ciência da Abertura do Processo
 
Ação Realizada: Processo Protocolado
 
Descrição: 
Considerando que o Excelentíssimo Senhor Presidente fez a indicação de seis membros
para a comissão (à fl. 6 do Processo Principal – Projeto de Resolução 44/2025), nos termos
do § 4º do art. 74-B do Regimento Interno;
 
Considerando que o Excelentíssimo Senhor Presidente retificou a composição da comissão
na 60ª Sessão Ordinária, realizada no dia 14 de outubro;
 
Considerando que a Resolução nº 27 de 2025 foi publicada no dia 11/10/2025 (à fl. 12 do
Processo Principal – Projeto de Resolução 44/2025); e
 
Considerando que os trabalhos da Comissão de Assuntos Relevantes serão registrados
neste processo acessório.
 
Solicito as providências para a expedição de Portaria, designando os seguintes Vereadores
para compor a referida comissão:
 

• Rodolfo Donetti (Presidente);
 
• William Lago;
 
• Bahia;
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• Nino Brandão; e
 
• Clóvis Girardi.
 

 
 
Atenciosamente,
 
 
 
Próxima Fase: Baixar Portaria
 
 
 

Claudines Donizete Beltrami
 

Diretor de Administração
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